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INDICAÇÃO Nº. 129/2021 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES, 

Os signatários da presente, vereadores com assento nesta Casa Legislativa, 

amparados no art. 186 e seguintes do Regimento Interno, solicitam a Vossa Excelência 

que submeta ao este Egrégio Plenário e posteriormente se envie INDICAÇÃO ao 

Exmo. Sr. Henrique Rossi Wolf, Prefeito Municipal, SUGERINDO QUE SE DIGNE 

A ESTUDAR A VIABILIDADE DE AMPLIAR O ATENDIMENTO DAS 

CRECHES E PRÉ-ESCOLAS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 

FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO.    

É importante destacar que o acesso às creches gratuitas e de qualidade se 

relaciona diretamente com o desenvolvimento profissional, social e econômico do 

município. A falta de uma rede pública universalizada de cuidados para crianças 

atrapalha, ou até impede, que os trabalhadores com filhos pequenos, sejam inseridos ou 

consigam se manter no mercado de trabalho. 

Dada a situação que vivemos, em que a taxa de desemprego é extremamente 

elevada e os trabalhadores se preocupam com seus empregos. Muitos pais e mães 

precisam colocar seus filhos pequenos em creches para trabalhar. Porém, com o 

fechamento de escolas e creches, muitas pessoas se veem desamparadas neste momento 

tão delicado.  

Portanto, seria de grande valia que a Administração Pública Municipal 

ampliasse o atendimento das creches do município, seja firmando convênios com 

instituições de ensino privadas e até mesmo criando creches temporárias em estruturas 

que atendam às necessidades dos pais que precisam deixar seus filhos sob os cuidados 

de uma creche para trabalhar.  

Dessa forma, considerando que o projeto se reveste de grande importância para 

as famílias de nosso município e considerando que a Lei Orgânica Municipal em seu 

artigo 177, inciso III instituí que compete ao Município manter o atendimento em 

creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade. Faço a presente indicação a 

qual espero o presente acolhimento. 

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 22 de setembro de 2021. 

 

Tiago Bazolli De Moraes 

Vereador –PL 


